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EDITAL n.º 002/2025/CMDCA 

CONVOCAÇÃO PARA A CERIMÔNIA DE DIPLOMAÇÃO DOS(AS) 
CONSELHEIROS(AS) TUTELARES ELEITOS(AS) NO PROCESSO DE ESCOLHA 
SUPLEMENTAR. 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 
CMDCA de Campos de Júlio/MT, no uso de suas atribuições legais, conforme previsto 
na Lei Federal nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), na Lei Municipal 
nº 402/2009, com as alterações promovidas pelas Leis Municipais nº 543/2012 e nº 
1.659/2023, e considerando o disposto no Edital nº 001/2025, que rege o processo de 
escolha suplementar dos membros do Conselho Tutelar, 

CONSIDERANDO o item 9.2.1 do referido edital, que determina que a 
convocação para a diplomação e nomeação dos conselheiros será realizada por meio 
de edital, com antecedência mínima de um dia útil. 

TORNA PÚBLICO: 

Art. 1º Ficam convocados os(as) 3 (três) candidatos(as) eleitos(as) no processo de 
escolha suplementar realizado em 29 de junho de 2025 para participarem da 
cerimônia de diplomação, a ser realizada no dia 03 de julho de 2025, às 14h, na sede 
da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, localizada na 
Avenida Governador Júlio Campos, n.º 289e, Bairro Vila Nova, em Campos de 
Júlio/MT. 

Art. 2º Esse edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Campos de Júlio/MT, 01 de julho de 2025. 

 
 
 
 

Luiz Ricardo de Souza 
Vice-Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

CMDCA 




